
MUNICíPIO DE FORTIM
TERMo DE REFERÊucn srMPLrFrcADo

DTSPENSA oe lrcraçÃo
pneÂUeULO: Por tratar de hipótese prevista no inciso l, ll do art.75 da Lei no 14.133t2021,
combinado com o decreto n" 113612023 de 27 de dezembro 2023.

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
1.1. CONTRATAçÃO DE PRESTAçÃO ESPECTALTZADO EM TECNOLOGTA PARA
LOCAçÃO ANUAL DE BACKUP EM NUVEM, JUNTO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GEsTÃo, ADtutNtsrRAçÃo E FTNANçAS Do MuNtcípto DE FoRTtM - cE,conforme
condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM EsPEcrFrcAÇÃo UNID QTDE
VALOR
mÉoro

VALOR
TOTÂL

t

pREsrAÇÂo ESpEcrALtzADo EM TEcNoLoGtA eARA LocAÇÂo RruuRr
DE BACKUP DETALHAMENTO BACKUP: O BOM SERVIÇO 1 12.315,00
12.315,00 ANDAMENTo Dos pRocESSos DE NEGócto oo trituNrcípto oe
FORTIM, DEPENDE DO DESEMPENHO DOS RECURSOS DE TECNOLOGIA
DA TNFoRMAÇÃo Or), coMo ApLtcATtvos, BANcos DE DADos,
SISTEMAS OPERACIONAIS, SISTEMAS DE ARMAZENAMENTO,
SERV|DORES, REDES LOCA|S, LTNKS DE COrvrUrutCnçÂO REMOTA,
INTERNET, ESTAÇÔES DE TRABALHo, ENTRE oUTRoS: Á PRESTACÃo
DE sERVrÇos rÉcNrcos ET,IVoLVE AS sEcutNTes ÁRels: eacKup
ONLINE AUToMÁTIco DEVE SER cRIPToGRAFADo, coMPAcTADo E
ENVTADO PARA UM §ERVIDOR REMOTO RrneVÉS DE SSL (SECURE
SOCKETS I.AYER) COM SEGURANÇA TOTAL. TODO BACKUP DEVE SER
EXECUTADO AUTOMATICAMENTE NO PERÍODO C HORÁNIO
PROGRAMADO, NÃo HAVENDo INTERVENÇÁo HUMANA EVITANDo
ASSIM TODA E QUALQUER FALHA QUE ASSIM POSSA OCORRER.
CRIPTOGRAFIA (256 BITS); APLICATIVO (SOFTWARE) PARA REALIZAÇÁO
DO BACKUP E RESTAURAÇAO DOS DADOS VLA INTERNET. PAINEL DE
CONTROLE PARA GERENCIAMENTO DAS ROTINAS DE BACKUP,
vtsuelrznçÃo DE nerRrónros, nesrnunaçAo DE DADos.
RESTAURAÇAO DO BACKUP ONDE OS ARQUIVOS DEVEM SER
DESCOMPACTADOS, DESCRIPTOGRAFADOS EM UM SERVIDOR OU
COMPUTADOR DETERMINADO PELO USUÁRIO. POSSUIR MÓDULOS
PARA INTEGRAÇÂo coM VMWARE, HYPER-V, MYsQL E PoDER sER
INSTAI.ADO E EXECUTADO EM DIVERSOS COMPUTADORES E
SERV|DoRES S|MULÍANEAMENTE. A sor_uçÃo pRoposrA DEVE
DrsPoR DE MECANTSMO PARA MONTTORAMENTO DO ESPAÇO EM DTSCO
olSpOrtÍveI. o SoFTWARE DE BAcKUP oEvenÂ sER cAPAz DE ENVIAR
ALERTAS ATRAVÉS DE coRREIo ELETRÔNICo CoM o oBJETIVo DE
REPoRTAR EVENToS ocoRRtDos NA opERAÇÃo E coNFlcuRAÇÁo DE
soFTwARE. SoFTWARE orvrnÁ possutR pAtNEL DE GERENclAMeruro
DE AMBIENTE DE BACKUP (DASHBOARD) COM SUPORTE A
vrsuALrzAÇÁo DE ToDAS AS RolNAs DE BAcKUp, coM opÇÃo DE
GERAR ReuqróRros ou EM/IAR os MEsMos poR e-úru1. A
REpLrcAÇÁo Dos DADos DEVE TER FUNC|oNAL|DADE NATtvA Do
SOFTWARE DE BACKUP, ruÂo pooeruoo USAR SISTEMAS EXTERNoS oU
rrurecneçôes. o stsrEMA DEVE pRovER QUANT|DADE tLtMtrADA DE
RESTAURAÇÕes. R sot-uÇÃo DEVE sER cApAz DE REALIzÁR coptAs
DE SEGURANÇA TNCREMENTAL EM AReutvos BtNÁRtos, pERMtTtNDo
ASSTM A nruRltzRÇÃo Do BAcKUp, sEM A NECESSTDADE DE
rmnsreRÊrucn coMpLETA Do AReutvo. e soluçÂo DEVE pERMtlR
QUE AS COPIAS DE SEGURANÇA OCORRAM SIMULTANEAMENTE, DE
FORMA A OTIMIZAR AS JANELAS DE BACKUP. AS TAREFAS DE
RESÍAURAçÃO TAMBÉM DEVEM OCORRER DE FORMA SrrurUttÂUen,
SEJA DURANTE AS TAREFAS DE BACKUP OU DE RESTAURAÇÂO.

SERV 1 RS 12.315,00 R$ 12.315,00

TOTAL R$ í2.3í5,00

1.2. A contratação será efetivada por meio de termo de contrato.

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAçÃO
2.1. Att.75, inc. ll, da Lei no14.133121, c/cdecreto municipal no 1136t2023,de27 dedezembro
de2023;

3. JUSTTFICAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação de prestação especializada em tecnologia para locação anual de backup em
nuvem pela Secretaria de Planejamento, Gestão, Administração e Finanças do Município de
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MUNICíPIO DE FORTIM
Fortim/CE se faz necessária devido à importância de garantir a segurança e integridade
dados e informaçÕes do órgão. Com a crescente digitalização dos processos administrativos e
financeiros, é fundamental contar com um sistema de backup eficiente e seguro para evitar a
perda de dados, seja por falhas técnicas, ataques cibernéticos ou desastres naturais.
3.2. Além disso, a utilização de um serviço de backup em nuvem proporciona maior flexibilidade
e escalabilidade, permitindo que a Secretaria possa armazenar e recuperar seus dados de forma
rápida e eficiente, independente do volume de informaçÕes a serem protegidas. Dessa forma, a
contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço contribui para a modernização
e otimizaçâo dos processos internos, garantindo a continuidade das atividades e a segurança
das informações estratégicas do Município.
3.3. Diante do cenário atual de constantes ameaças cibernéticas e da necessidade de cumprir
com as exigências legais de proteção de dados, a contratação de um serviço de backup em
nuvem se apresenta como uma medida essencial para garantir a eficiência e a segurança das
operações da Secretaria de Planejamento, Gestão, Administração e Finanças do Município de
Fortim/CE. A escolha por um fornecedor especializado e confiável nesse segmento é
fundamental para assegurar a continuidade dos serviços prestados à população e a preservação
da integrídade das informaçÕes do órgão.

4. DA CLASSTFTCAçÃO DOS BENS OU SERV!çOS
4.1. Bens comuns são aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes reconhecidas e usuais do
mercado (art. 60, Xlll da Lei no 14.13312021).

5. DA ACETTAçÃO DO SERVrçO
5.1. Os servíços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fíxado pelo físcal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.
5.2. O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda a documentaçâo apresentada e, caso haja
írregularidades que impeçam a liquídação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçÕes.
5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços.

6. DO CONTROLE DA EXECUçÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da contratação será exercida por 1 (um) ou mais representantes da
Administração Pública, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execuçâo do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 1 17 da Lei
14 133t21.
6.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados, conforme o disposto no § 10 do art. 117 da Lei 14.133121.
6.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sançôes administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
no art. 137 da Lei 14.133121.
6.5. A fiscalização de que trata o item 5.1 não inclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçôes técnicas, vícios redíbitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, náo implica em coresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos.
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MUNICíPIO OE FORÍIIIÂ
7. PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realazado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestaçâo
por parte do fiscel, dentre outros documentos a serem incluídos a tÍtulo de comprovação, nos
termos das Leis no 4.320/í964.
7.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.3. O pagamento será eíetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente, contados do
recebimento da Nota Fiscal.
7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quândo o órgão contratantê
atestar a execução do objeto do contrato.
7.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
7.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar o contratado para
que emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exeto dimensionado.
7.5.2. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscâl ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissâo,
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
7.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaliFatura, ou circunstáncia que impeça a
liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se.á após a comprovação
da regularização da situâção, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
7.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura devêrá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
rêgularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaçâo mencionada no art- 68 da Lei no 14.13312021.
7.5.5. Previamente à emissão de note de empenho e a cada pagamênto, e Administração deverá
realizar consulta aos sítios elêtrônicos oficiais para: a) verificar a manutenÉo das condições de
habilitação exigidas; b) identificâr possÍvel razão que impeça a contratação no âmbito do órgáo
ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administraçâo ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.5.6. Constatândo-se, juntoaos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificaÇão, por escrito, pare que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regulaÍize sua situação ou, no mesmo prazo, apresentê sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.
7.5.7. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratânte
deverá comunicar aos órgãos rêsponsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
7.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.5.9. Havendo a efêtiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÉo juntoaos
sítios eletrônicos oÍiciais.
7.6. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realizaÇão do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislaçáo vigente.
7.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacíonâl, nos termos da Lei Compleme
no 123, de 2006, náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
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í!,IUNICÍPIO DE FORTUIN

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
previsto na referida Lei Complementar.

8. DA V|GÊNC|A E DO PERíODO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Prazo de vigência até 31 (trinta e um) de dezembro de 2A25.

9. OBRTGAçÕES pe CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9,3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, parâ quê seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas.
9,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Contratado.
9,5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do serviço, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato.
9.6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução totalou parcialdo Contrato.
9.7. Cientificar o orgão de representação judicial do Município para adoçáo das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado.
9.8. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçÕes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerímentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o ptazo para decidir, admitida
a prorrogação motivada por igual período.
9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

10. oBRTGAçÕES DO CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir díspostas.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
LicitaçÕes.
10.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
10.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.5. Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante.
10.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
10.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.
10.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
íneficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual.

11. DTSPOSTçOES GERATS

Prefeiluro Municipol de Fortim/CE - Vilo do Poz, Bloco D, no 4O - Cenlro - FoÉim/CE
CNPJ: 35.050.756/OOO1-20 - CGF, 0ó.920.ó39-2 - E] CEP ó2.815-000

E Site: www.fortim.ce.gov.br



áL
NIC

til
F LS

RICABíVIUNICíPIO DE FORTIT1

11.í. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contrataçâo aplica-se aos
em que a contratação se efetivar por Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a contrataçÕes
por nota de empenho.
11.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação,
conforme art. 75, íncisos I e ll, §3o, da lei n. 14.133121, onde as contrataçÕes de que tratam os
incisos I e ll do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
11.3. São anexos deste Termo de Referência:
a) ANEXO l: Estimativa dos custos da contratação com base nos valores de mercado
(pesquisas de preços);
b) ANEXO Il: Documentaçâo de habílítação;
c) ANEXO lll: Minuta do Contrato;

Fortim/CE,02 de janeiro de2A25.

frry-Ç,1dg,&,Çãat'
Comissão de Planejamento Comissâo de Planejamento

LUCAS RIB
Comissão de Planejamento
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MUNICÍPIo DE FORTIM

ANEXO r - i'rAPA DE PREçOS MÉDIOS

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNID QTDE
VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

1

PRESTAçÃo ESpÉcrALrzADo EM TEcNoLoGtA PARA LocAÇÃo nruunl
DE BACKUP DETALHAMENTO BACKUP: O BOM SERVIÇO 1 12.315,00
12.315,00 ANDAMENTO DO§ PROCESSOS DE NEGÓCIO DO MUNICÍPIO DE
FORTIM, DEPENDE DO DESEMPENHO DOS RECURSOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÂO (TI), COMO APLICATIVOS, BANCOS DE DADOS,
SISTEMAS OPERACIONAIS, SISTEMAS DE ARMAZENAMENTO,
SERVIDORES, REDES LOCAIS, LINKS DE COMUNICAÇÂO REMOTA,
INTERNET, ESTAÇÕES DE TRABALHO, ENTRE OUTROS; A PRESTAÇÃO
DE SERMÇOS TÉCNICOS ENVOLVE AS SEGUINTES ÁREAS: BACKUP
ONLINE AUTOMÁTICO DEVE SER CRIPTOGRAFADO, COMPACTADO E
ENVIADO PARA UM SERVIDOR REMOTO ATRAVÉS DE SSL (SECURE
SOCKETS LAYER) ÇOM SEGURANÇA TOTAL TODO BACKUP DEVE SER
EXECUTADO AUTOMATICAMENTE NO PERÍODO E HORÁRIO
PROGRAMADO, NÂO HAVENDO INTERVENçÃO HUMANA EVITANDO
ASSIM TODA E OUALQUER FALHA QUE ASSIM POSSA OCORRER.
CRIPTOGRÂF|A (256 BITS); APLICATIVO (SOFTWARE) PARA REALIZAçÁO
DO BACKUP E RESTAURAÇÃO DOS DADOS VIA INTERNET. PAINEL DE
CONTROLE PARA GERENCIAMENTO DAS ROTINAS DE BACKUP,
vrsuALtzAÇÁo DE RELATÓR|OS, RESTAURAçÃO DE DADOS.
RESTAURAÇÁO DO BACKUP ONDE OS ARQUIVOS DEVEM SER
DESCOMPACTADOS, DESCRIPTOGRAFADOS EM UM SERVIDOR OU
COMPUTADOR DETERMINADO PELO USUÁRIO. POSSUIR MÓDULOS
PARA INTEGRAÇÁO COM VMWARE, HYPÉR-V, MYSQL E PODER SER
INSTALADO E EXECUTADO EM DIVERSOS COMPUTADORES E
SERVTDORES STMULTANEAMENTE. A SOLUçÂO PROPOSTA DEVE
DrsPoR DE MECANTSMO PARA MONTTORAMENTO DO ESPAÇO EM DISCO
DI§PONÍVEL. O SOFTWARE DE BACKUP DEVERÁ SER CAPAZ DE ENVIAR
ALERTAS ATRAVÉS DE CORREIO ELETRÔNICO COM O OBJETIVO DE
REPORTAR EVENTOS OCORRIDOS NA OPERAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE
SOFTWARE. SOFTWARE DEVERÁ POSSUIR PAINEL DE GERENCIAMENTO
DE AMBIENTE DE BACKUP (DASHBOARD) COM SUPORTE A
vlsuAlrzAÇÃo DE ToDAS AS ROTTNAS DE BACKUP, COM OPÇÂO DE
GERAR RELATÓRIOS OU ENVIAR OS MESMOS POR E.MAIL. A
REPLICAÇÃO DOS DADOS DEVE TER FUNCIONALÍDADE NATIVA DO
SOFTWARE DE BACKUP, NÂO PODENDO USAR SISTEMAS EXTERNOS OU
INTEGRAÇÔES. O SISTEMA DEVE PROVER QUANTIDADE ILIMITADA DE
RESTAURAÇÔES. A SOLUÇÂO DEVE SER CAPAZ DE REALTZAR COPIAS
DE SEGURANÇA INCREMENTAL EM ARQUIVOS BINÁRIOS, PERMITINDO
ASSIM A ATUALIZÁÇÁO DO BACKUP, SEM A NECESSIDADE DE
TRANSFERÊNCA COMPLETA DO ARQUTVO. A SOLUÇÃO DEVE PERMTTTR

OUE AS COPIAS DE SEGURANÇA OCORRAM SIMULTANEAMENTE, DE
FORMA A OTIMIZAR AS JANELAS DE BACKUP. AS TAREFAS DE

TAMBÉM DEVEM OCORRER DE FORMA SIMULTÂNEA,
DE BACKUP DE

SERV 1 R$ 12.315,00 R$ 12.315,00

TOTAL R$ í2.3í5,00
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ANEXO II. DOCUiiENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

RELATIVA A HABILITAÇÃO JURíDICA:
. CEDULA DE IDENTIDADE E GPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa.
o REGISTRO COiiERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
o ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleíção de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
o INSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso de a
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Gaúório onde tem sede a matriz.
r DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Órgâo
competente, quando a atividade assim o exigir.
o CERT|F|CADO DA CONDIÇÃO Oe MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarialque
se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar no 12812008, devidamente disponibilizado
integralmente em ambiente virtual.
. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
PROVA DE INSCRIÇÃO:
. A inscríÉo no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ);
. A inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relatívo ao domicílio ou sede do
licitante;

RELATIVAA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
o FAZENDA FEDERAL(Certídão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02 de
outubro de 2014)',
o FAZENDA ESTADUAL(Certidão Negativa de Debitos Estaduais do domicílio da licitante);
. FAZENDA MUNICIPAL (Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante)
. Prova de regularidade fiscaljunto ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS);
r Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de GERTTDÃO rurClrvA DE DÉBrrOS TRABALHTSTAS (CNDT);

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
o CERT|DÃO NECRTMA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDTGIAL expedida pelo
distribuidor da sede do licitante (inciso lldo art. 69 da Lein" 14.133, de2A21);
r Balanço patrimonial dos 2 últimos exercícios sociais e demonstração de resultado de exercício (DRE).

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA de serviços executados,
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação.
. O licitante disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovaçâo da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
DECLAF{ACÕES:
o Comprovante de opção pelo Símples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitido
um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em normâ infralegal, ficando a
licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante para
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, instituído pela Lei Gomplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30,
podendo ser utilizado modelo próprio;

PreÍeiluro Municipol dê Fortim/CE - Vilo do Poz, Bloco D, no 40 - Centro - Fortim/CE
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ANEXO lll
MINUTA. TERITíO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICíPIO DE FORTIM,
ATRAVÉS DA SECRETARIA _DE _,
coM _, NAS CONDIçOES ABAIXO
PACTUADA§:

O IUUNICíPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito públíco interno, através da
SECRETARIA DE inscrito no CNPJ no com sede na

Bairro - Fortím/CE, neste ato representado pelo (a) Secretário (a)
de Sr (a). inscrito (a) no CPF n" denominado
CONTRATANTE, e a Empresa_, inscrita no CNPJ n' com sede
na Rua CEP: Bairro
representado legalmente nesse ato pelo (a) Sr. (a) inscrito (a) no CPF n"

doravante designada GONTRATADO, de acordo com o Processo de
Dispensa de Licitação 1'lo _ e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133,
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condiçÕes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRri[ErRA - DA FUNDAMENTAçÃO rcCRl
1.1. Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Licitaçáo no_, art,75, inc. ll, da
Lei no 14.133121, c/c decreto municipal no 113612023, de 27 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
2.1. O presente contrato tem por nas condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência.
2.2. Especificação da contrataçâo.

ITEM espeqrrcnçÃo UNID QTDE
VALOR
uÉoro

VALOR
TOTAL

l---

I1

PRESTAÇÂo ESpEcrALrzADo EM TEcNoLoGTA PARA LocAÇÂo ANUAL DE
BACKUP DETALHAMENTO BACKUP: O BOM SERVIÇO 1 12 315,00 12.315,00
ANoAMENTo DoS PRocESSoS DE ruecÓclo oo uulrllcÍplo DE FoRTIM,
DEPENDE DO DESEMPENHO DOS RECURSOS DE TECNOLOGIA DA
TNFoRMAÇÃo (Tr), coMo AplrcATrvos, BANCoS DE DADos, srsrEMAS
OPERACIONAIS, SISTEMAS DE ARMAZENAMENTO, SERVIDORES, REDES
LocArs, L|NKS DE coMUNrcAÇÂo REMorA, TNTERNET, ESTAÇôES DE
TRABALHO, ENTRE OUTROS;A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ET.IVOLVE
AS sEcutNTES ÁRees: BAcKUp oNLtNE nurouÁrtco DEVE sER
CRIPTOGRAFADO, COMPACTADO E ENVIADO PARA UM SERVIDOR REMOTO
nlRevÉs DE SSL (SEcURE SoCKETS LAYER) CoM SEGURANÇA TOTAL. IoDO
BAcKUp DEVE sER EXEcurADo AUToMATTcAMENTE ruo prRíooo e HonÁnto
PRoGRAMADo, NÃo HAVENDo INTERVENÇÃo HUMANA EVITANDo ASSIM ToDA
E QUALQUER FALHA QUE ASS|M POSSA OCORRER. CRTPTOGRAFTA (256 B|TS);
AplrcATrvo (SoFTWARE) PARA REALTZAÇÀo Do BAcKUp E RESTAURAÇÃo
DOS DADOS VIA INTERNET. PAINEL DE CONTROLE PARA GERENCIAMENTO DAS
RoTTNAS DE BAcKUp, vrsuAlrzAÇÃo DE RELATónros, RESTAURAÇÂo DE
DADoS. RESTAURAÇÂo Do BAoKUP oNDE oS ARQUIVoS DEVEM SER
DESCOMPACTADOS, DESCRIPTOGRAFADOS EM UM SERVIDOR OU
coMpurADoR DETERMTNADo pELo usuÁnto. possutR tvtóoulos pnRe
INTEGRAÇÃo coM VMWARE. HYPER-V, MYSQL E PoDER SER INSTALADo E
EXECUTADO EM DIVERSOS COMPUTADORES E SERVIDORES
STMULTANEAMENTE. A soluÇÃo pRoposrA DEVE DrspoR DE MEcANtsMo
eARA MoNTToRAMENTo Do ESpAÇo EM Dlsco orspotuívrt o SoFTWARE DE
BACKUP DEVERÁ SER CAPAz DE ENVIAR ALERTAS eTRRvÉs DE coRREIo
Elernôuco coM o oBJETtvo DE REpoRTAR EVENToS ocoRRtDos NA
opERAÇÃo E coNFrcuRAÇÃo DE SoFTWARE. SoFTWARE DEVERÁ possutR
PAINEL DE GERENCIAMENTO DE AMBIENTE DE BACKUP (DASHBOARD) COM
supoRTE A vrsuAlrzAÇÁo DE ToDAS As RoflNAS DE BAcKUp, coM opÇÂo
DE GERAR RELATÔRIoS oU ÉNVIAR oS MESMoS PoR E-MAIL. A REPLICAÇÃo

SERV.

s,

R$ R$
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DOS DADOS DEVE TER FUNCIONALIDADE NATIVA DO SOFTWARE DE BACKUP,
NÂO PODENDO USAR STSTEMAS EXTERNOS OU TNTEGRAÇÔES. O SISTEMA
DEVE PROVER QUANTIDADE ILIMITADA DE RESTAURAÇÔES. A SOLUÇÃO DEVE
SER CAPAZ DE REALIZAR COPIAS DE SEGURANÇA INCREMENTAL EM
ARQUIVOS BINÁRIOS, PERMITINDO ASSIM A ATUALIZAÇÂO DO BACKUP, SEM A
NECESSTDADE DE TRANSFERÊNCIA COMPLETA DO ARQUIVO. A SOLUÇÃO
DEVE PERMITIR OUE AS COPIAS DE SEGURANÇA OCORRAM
SIMULTANEAMENTE, DE FORMA A OTIMIZAR AS JANEIáS DE BACKUP. AS
TAREFAS DE RESTAURAÇÂO TAMBÉM DEVEM OCORRER DE FORMA
SIMULTÂNEA, SEJA DURANTE AS TAREFAS DE BACKUP OU DE RESTAURAÇÃO.

R$
TOTAL

MUNICÍPIO DE FORTIM

2,3. §âo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2. A Autorizaçâo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
existentes;
2.3.3.A proposta do Contratado;
2.3.4. Éventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERGETRA - uGÊNcrA E pRoRRoGAçÃo
3.1.O prazo de vigência da contratação é até _ de _ de _, contados a partir da
sua assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e í 07 da Lei n" 14.13312021.
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administraçâo,
permitida a negociação com o contratado.

cLÁusuLA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (arr. 92,
lV, Vll e XVlll)
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento definitívo, constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAiIIENTO
6.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação
por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos
termos das Leis no 4.32011964.
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente índicados pelo contratado.
6.3. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente, contados do
recebimento da Nota Fiscal.
6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgâo contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
6.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
6.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar o contratado
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
6.5.2. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

Prefeituro Municipol de Fortim/cE - vilq dq Pqz, Bloco D, no 4o - cenrro - Fortim/cE
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e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis
6.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
contratante.
6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrígatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.
6.5.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das
condiçÕes de habilitação exigidas, b) identificar possível razâo que impeça a contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.5.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
6.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.5.9. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto aos sítios eletrônicos oficiais.
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo
aplicável.
6.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
6.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no í23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉfliiA . REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano,
contado da data do orçamento.
7.2. Após o interregno de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial,
através de ofício, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as
obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Nas aferiçÕes flnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente
o(s) definitivo(s).
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier (em) a ser determínado(s) pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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cúusuLA orrAvA - oBRTGAçÕes oo coNTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com
o Termo de Referência e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência.
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no
objeto fornecÍdo, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas.
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Contratado.
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do serviço, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato.
8.6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.
8.7. Cientificar o órgâo de representação judicial do Municípro para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado.
8.8. Explicitamente, emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o ptazo para decidir,
admitida a prorrogaçâo motivada por igual período.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.11. A Admínistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçóes.
9.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante.
9.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO.
9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munlcipal,
as normas de segurança do Contratante.
9.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envoívidos na
execução do objeto contratual.

cLÁusuLA DÉcrMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - INFRAçoEs E sANçÕes aonaINISTRATIvAs
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame,
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

0 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame, ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3,

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima descritas as
seguintes sançÕes:
a) AdveÉência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei 14.133121);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave (art" 156, §4o, da Lei 14.133121);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b,

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei

14.133t21)
d) Multa:
(1)Moratoria de 1,0% (um porcento) pordia de atraso injustificado sobre o valorda parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2)Moratória de 2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 10o/o (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
(3)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o

inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.
(4)Compensatória de 10olo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
10.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).
10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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10.9. Na aplicação das sançÕes, serâo considerados (art. 156, §1o):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A ímplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou díssimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacíonal de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
10.13. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

cLÁusuLA DÉcffiA SEGUNDA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as partes contraentes.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor serão
consignadas na seguinte dotação orçamentáriano _ e Elemento de Despesa no _.
CLÁUSULA DÉCmA QUARTA - Dos cASoS oMISSoS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - ALTERAçÕES
15.1 . Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no 14.133, de2Q21.
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por si
apostila, dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do aú. 136 da Lei no 14.1
2021.

cúusuLA DÉcmA sExrA - PuBLtcAÇÃo
16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condiçÕes previstas na Lei no 14.133121.
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RIUAU- MUNICÍPIO DE FORTIM
CLAUSULA DECIMA SETIMA. FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará, para dirímir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela
conciliação, conforme art.92, §1o da Lei no 14.133121.

Fortim/CE, de de2Q25.

Secretário CNPJ N"
CONTRATANTE

CPF:
CoNTRATADO (A)

TESTEMUNHAS:

01 a2
Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:
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